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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 384, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08765.000589/2021-49, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de novembro de 2019, ao servidor SEBASTIAO MENDES 
CAVALCANTE, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0445808, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 385, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08743.000016/2021-73, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de novembro de 2020, ao servidor CLESO FERNANDES DE 
MORAES, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0447376, de acordo com o inciso I, § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 386, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08763.000778/2018-36, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 15 de novembro de 2021, ao servidor RENAN PAULO FRANCO DE 
OLIVEIRA, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0446672, de acordo com o inciso I, § 2º, artigo 20 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 661, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008452/2018-81, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 144/CORREG, de 18 de julho de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 118, de 19 de julho de 2018, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI n° 507, de 14 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 193, de 15 de outubro de 
2021.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 

Corregedora 
 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 662, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.007797/2018-18, resolve:    
Art. 1º Recondução, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 77/CORREG, de 11 de maio de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 77, de 14 de maio de 2018, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI n° 506, de 14 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 193, de 15 de outubro de 
2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 663, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.003800/2019-13, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 173/CORREG/FUNAI, de 27 de junho de 
2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 110, de 1º de julho 2019, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI n° 504, de 13 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 193 de 15 de outubro de 
2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 664, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.061361/2014-41, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 131/CORREG, de 06 de junho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como última prorrogação a Portaria n° 
505/CORREG, de 14 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 193 de 15 de outubro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
Despacho Decisório nº 459/2021/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.002086/2013-42 
Interessado: Funai 
Assunto: Óbito de um dos servidores. 
Causa extintiva da punibilidade. Ausência de indícios mínimos de materialidade delitiva quanto ao outro servidor. Estender 
a persecução administrativa sem justa causa. Abuso de autoridade. Arquivamento. A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749/SE/MJ, de 29 de junho de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, de 01 de julho de 2020, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, em análise ao 
Processo n° 08620.002086/2013-42, aprovo a Informação Técnica nº 127 e adoto seus fundamentos para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos, com fulcro no art. 52 da Lei n° 9.784/99 c/c o art. 5°, inciso XLV da CF, art. 107, inciso I 
do CP (óbito) e art. 144, parágrafo único da Lei n° 8.112/90 (falta de objeto). 
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Cumpra-se. Brasília - DF, 16 de dezembro de 2021. 
ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 

Corregedora 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 
RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 38/2021, de 10 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço n° 231, do dia 13 de 
dezembro de 2021, de modo que, onde se lê: "O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO 
REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO– CR-MGES- Funai", leia-se: "O COORDENADOR 
REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO– CR-MGES- Funai". 

ANDRÉ LEANDRO SUCUPIRA 
Coordenador(a) Regional 


